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de Cima (processo n.º 4739 -DGRF), englobando vários 
prédios rústicos sitos nas freguesias de Salvada e Quin-
tos, município de Beja, com a área de 318 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 28 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1145/2007
de 11 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Fundão:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Olho Vivo Associação de Caça e Pesca, 
com o número de identificação fiscal 507336372 e sede 
na Estrada Municipal n.º 317, 13, 6230 -140 Malhada 
Velha, a zona de caça associativa de Olho Vivo (processo 
n.º 4738 -DGRF), englobando vários prédios rústicos si-
tos nas freguesias de Bogas de Cima e Janeiro de Cima, 
município do Fundão, com a área de 2832 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Agosto 
de 2007. 

  

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 442/2007

Processo n.º 815/2007

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O presidente da República requereu, em 30 de Julho 
de 2007, ao abrigo do n.º 1 do artigo 278.º da Constituição 
da República Portuguesa (CRP), do n.º 1 do artigo 51.º e do 
n.º 1 do artigo 57.º da Lei de Organização, Funcionamento 
e Processo do Tribunal Constitucional, aprovada pela Lei 
n.º 28/82, de 15 de Novembro, alterada, por último, pela 
Lei n.º 13 -A/98, de 26 de Fevereiro (lei geral tributária), 
que o Tribunal Constitucional aprecie a conformidade com 
o disposto nos artigos 2.º, 13.º, 18.º, 20.º, 26.º, n.º 1, 52.º, 
266.º e 268.º da CRP das normas constantes dos artigos 2.º 
e 3.º do Decreto n.º 139/X, da Assembleia da República, 
de 5 de Julho de 2007, que «Altera a lei geral tributária, 
o Código de Procedimento e de Processo Tributário e o 
Regime Geral das Infracções Tributárias», recebido na 
Presidência da República em 23 de Julho de 2007, para 
ser promulgado como lei.

O pedido assenta nos seguintes fundamentos:

«1.º A parte final da norma do n.º 10 do artigo 89.º -A 
da lei geral tributária, agora acrescentada pelo ar-
tigo 2.º do decreto em apreço, determina que as deci-
sões definitivas de determinação da matéria colectável 
são comunicadas não apenas ao Ministério Público, 
mas também, tratando -se de funcionário ou titular de 
cargo sob tutela de entidade pública, à tutela deste 
para efeitos de averiguações no âmbito da respectiva 
competência.

2.º Trata -se de uma disposição que suscita fundadas 
dúvidas de constitucionalidade, em face do artigo 13.º 
da Lei Fundamental, uma vez que estabelece para os 




